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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025
 
A  Câmara  Municipal  de  Ielmo  Marinho/RN,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais, legais e regimentais, em especial o disposto no art. 31, §2º da
Constituição Federal e nos Arts. 41 e seguintes da Lei Orgânica Municipal;
 
FAZ SABER:
 
A todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica
o Senhor BRUNO PATRIOTA DE MEDEIROS, ex-Prefeito do Município de Ielmo
Marinho/RN, CONVOCADO a apresentar sua defesa, por escrito, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, em relação ao Parecer
Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte –
TCE/RN, referente à RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO DE 2013 (Processo nº
006160/2014-TC), de sua responsabilidade.
 
Todas as informações e documentos que serão considerados por ocasião do
julgamento das contas no âmbito da Câmara Municipal de Ielmo Marinho estão
colacionados no Processo nº 006160/2014-TC, acessível ao interessado e ao
público em geral, via link:
https://portal.tce.rn.gov.br/#/servicos/processos/354168/autos
 
O interessado poderá apresentar, dentro do prazo assinalado, defesa ou razões
que  entender  cabíveis,  dirigidas  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
protocolando-as na Secretaria Legislativa, no horário de expediente regular.
 
Decorrido o prazo sem manifestação, a Câmara Municipal dará prosseguimento
ao julgamento das contas, com fundamento na legislação aplicável.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
 
Sala das Comissões, 19 de agosto de 2025.
 
 
 
Severino Francisco Lino da Silva (Pio do Frango)
Presidente
 
 
 
Juciblene Varela de Oliveira (BRENO MARREIRO)
Membro
 
 
 
Edival Nunes Cabral (LETO)
Membro
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